
AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, 
PÓS-GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO

Diretoria de Pós-Graduação

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – 
Aprovado pela Resolução CONSEPE nº 05 de 1988 e 04 de 1995

Reconhecido pela Portaria MEC/CAPES nº 1.529 de 2001

EDITAL AGEUFMA Nº 10/2021

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

A  AGÊNCIA  DE  INOVAÇÃO,  EMPREENDEDORISMO,  PESQUISA,  PÓS-
GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO – AGEUFMA, na perspectiva de ajustar-se aos tempos de trabalho remoto e
atender demandas sociais do Processo Seletivo de candidatos(as) para ingresso na Turma de
2021 do curso de  MESTRADO EM EDUCAÇÃO resolve prorrogar datas de inscrição
para o  período de 22 de janeiro a    01   de    março   de 2021   do processo seletivo, conforme
artigos, parágrafos ou alíneas na forma que se segue:

_________

No Preâmbulo:

ONDE SE LÊ:

A  AGÊNCIA  DE  INOVAÇÃO,  EMPREENDEDORISMO,  PESQUISA,  PÓS-

GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MARANHÃO torna público que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo

de candidatos(as) ao ingresso no ano letivo de 2021 no CURSO DE MESTRADO do

Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação,  no  período  de  22  de  janeiro  a  28  de

fevereiro  de 2021. A seleção será conduzida por Comissão de Seleção designada pelo

Programa,  conforme  as  normas  descritas  neste  Edital,  a  Norma nº  02  do  PPGE,  o

Regimento  Interno  do  referido  Programa,  a  Instrução  Normativa  AGEUFMA  n°

01/2020 e o Regimento Geral Stricto Sensu da UFMA e demais normas vigentes.

LEIA-SE:

A  AGÊNCIA  DE  INOVAÇÃO,  EMPREENDEDORISMO,  PESQUISA,  PÓS-

GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MARANHÃO torna público que estarão abertas as inscrições para o processo seletivo
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de candidatos(as) ao ingresso no ano letivo de 2021 no CURSO DE MESTRADO do

Programa de Pós-Graduação em Educação, no período de 22 de janeiro a 01 de março

de 2021. A seleção será conduzida por Comissão de Seleção designada pelo Programa,

conforme  as  normas  descritas  neste  Edital,  a  Norma nº  02  do  PPGE,  o  Regimento

Interno  do  referido  Programa,  a  Instrução  Normativa  AGEUFMA  n°  01/2020  e  o

Regimento Geral Stricto Sensu da UFMA e demais normas vigentes.

_________

No Item V – DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATURAS, artigo 13:

 ONDE SE LÊ:

Artigo 13- A inscrição dos(as) candidatos(as) para seleção de ingresso no Curso de Mestrado

em Educação será realizada no período de 22 de janeiro a 28 de fevereiro de 2021, no

horário das  8h às  22h, via  Sistema Integrado de Gestão de Atividades  Acadêmicas

(SIGAA), conforme as regras publicadas neste Edital, no endereço eletrônico do PPGE,

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto,

mediante o preenchimento do requerimento e encaminhamento dos documentos exigidos

(artigo 17). Os documentos devem ser anexados em arquivos virtuais legíveis em PDF,

com no máximo 5 MB de capacidade.

LEIA-SE:
Artigo 13- A inscrição dos(as) candidatos(as) para seleção de ingresso no Curso de Mestrado

em Educação será realizada no período  de  22 de janeiro a    01 de março de 2021  ,  no

horário das  8h às  24h, via  Sistema Integrado de Gestão de Atividades  Acadêmicas

(SIGAA), conforme as regras publicadas neste Edital, no endereço eletrônico do PPGE,

https://sigaa.ufma.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto,

mediante o preenchimento do requerimento e encaminhamento dos documentos exigidos

(artigo 17). Os documentos devem ser anexados em arquivos virtuais legíveis em PDF,

com no máximo 5 MB de capacidade.

_________
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No Item VII DO CALENDÁRIO DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO, artigo 18:

ONDE SE LÊ:

Artigo 18  O Calendário dos processos de inscrição e seleção para ingresso no curso de

MESTRADO em 2021 obedecerá às datas-limite do quadro seguinte, não sendo admitido

qualquer registro fora do prazo estabelecido.

CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO            
ETAPAS PERÍODO HORÁRIO
Inscrição

22/01 a 28/02/2021 Até as 22h

(...)

LEIA-SE:

Artigo 18  O Calendário dos processos de inscrição e seleção para ingresso no curso de

MESTRADO em 2021 obedecerá às datas-limite do quadro seguinte, não sendo admitido

qualquer registro fora do prazo estabelecido.

CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO            
ETAPAS PERÍODO HORÁRIO
Inscrição

22/01 a   01/03/2021  Até as 24h

As demais informações permanecem inalteradas e constam do Edital AGEUFMA nº 11/2021
e respectivas Notas de Retificação). 

São Luís, 01 de março de 2021 

(Assinado no documento original)
Prof. Dr.  Fernando Carvalho Silva

Pró-Reitor da AGEUFMA
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